UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPEP

DIVISÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - DADP 

EDITAL N° 01/2002

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - PIBIC/CNPq

PROGRAMA DE INCENTIVO À PESQUISA – PIPe/FURB

A Universidade Regional de Blumenau, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPEP, torna público que as inscrições para o PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROJETOS, para o PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - PIBIC/CNPq e para o PROGRAMA DE INCENTIVO À PESQUISA – PIPe/FURB, estarão abertas de acordo com o que estabelece o presente Edital.

1. PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 04 de março de 2002 a 06 de maio de 2002, nos Departamentos e Órgãos Suplementares. Estes, por sua vez, deverão entregar os projetos com PARECER FAVORÁVEL DA CAP – Comissão de Análise de Pesquisa (Conforme Resolução 52/97) na Divisão de Apoio e Desenvolvimento da Pesquisa – DADP, até o dia 17 de maio de 2002, IMPRETERIVELMENTE.
2. RECURSOS DISPONÍVEIS: Os programas apoiarão 135 projetos de pesquisa, sendo 35 para o PIBIC/CNPq e 100 para o PIPe/FURB. O valor da Bolsa será de R$ 241,51 (duzentos e quarenta e um reais e cinqüenta e um centavos) mensais. O pagamento será efetuado conforme o item 11 do presente edital. As bolsas de pesquisa terão vigência correspondente a 12 meses.

3. RECURSOS DE INFRA-ESTRUTURA: Cada projeto de pesquisa poderá solicitar até o limite de R$ 1.000,00. Os projetos aprovados para o PIBIC/CNPq terão seus recursos disponibilizados através do FUNAPES/DADP, mediante solicitação do professor orientador, via ofício ou e-mail, no entanto, os projetos aprovados para o PIPe/FURB  terão seus recursos disponibilizados pelo Departamento.

4. CRONOGRAMA (válido para o PIBIC/CNPq e para o PIPe/FURB)

	Apresentação dos Projetos de Pesquisas nos Departamentos e Órgãos Suplementares
	Até 06/05/2002

	Apresentação dos Projetos de Pesquisas na DADP
	Até 17/05/2002 às 18:00 horas

	Pré-avaliação – Comitê de Ética - Comitê Local/FURB
	Maio/Junho/Julho

	Avaliação final e classificação – Comitê Externo/Pesquisadores 1 do CNPq e Representante do PIBIC/CNPq – Comitê Local/FURB
	Julho

	Divulgação dos resultados
	31/07/2002

	Início das atividades
	01/08/2002

	Apresentação do Relatório Parcial, na DADP
	01/03/2003

	Apresentação do Relatório Final, na DADP
	31/08/2003


5. OBJETIVOS
a) Despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais entre estudantes de graduação, mediante suas participações em projetos de pesquisa, introduzindo o jovem universitário no domínio do método científico;

b) Proporcionar ao bolsista, orientado por pesquisador qualificado, a aprendizagem de técnicas e métodos científicos, bem como estimular o desenvolvimento do pensar cientificamente e da criatividade, decorrentes das condições criadas pelo confronto direto com os problemas de pesquisa;

c) Possibilitar a diminuição do tempo de permanência do bolsista na pós-graduação;

d) Despertar no bolsista uma nova mentalidade em relação à pesquisa;

e) Preparar alunos para a pós-graduação.

6. CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
Orientador:

a) PIBIC: Professor pesquisador com produção científica e titulação de doutor ou excepcionalmente mestre.

b) PIPe/FURB: Professor pesquisador com produção científica e titulação mínima de mestre;

c) O orientador com titulação de Mestre poderá encaminhar até 03 (três) projetos de pesquisa e com titulação de doutor até 04 (quatro) projetos de pesquisa. No entanto, orientador com titulação de Mestre poderá ter no máximo 01 projeto de pesquisa aprovado no PIBIC/CNPq e 02 projetos de pesquisa aprovados no PIPe/FURB, e orientador com titulação de Doutor poderá ter no máximo 02 projetos de pesquisa aprovados no PIBIC/CNPq e 02 projetos de pesquisa aprovados no PIPe/FURB;

d) Doutorandos concorrerão apenas às bolsas do PIPe/FURB;

e) Apresentar a documentação exigida neste edital, conforme o item 6;

f) Apresentar Projeto de Pesquisa, com parecer favorável da CAP (Comissão de Análise de Pesquisa) e atendendo a Resolução 52/97, no Departamento ou Instituto;

g) Apresentar plano de trabalho ou sub-projeto individual para cada bolsista e deverá estar vinculado a um projeto constante das linhas de pesquisa da instituição, devendo demonstrar que o bolsista terá acesso a métodos e processos científicos e apresentar um cronograma de atividades por um período de 12 (doze) meses.

h) Não estar inadimplente com a DADP. 

Bolsista:

a) Ser jovem universitário (não ter completado 24 anos para ingresso nos programas);

b) Comprovar matrícula em curso de graduação da FURB;

c) Ser aluno da 3a. fase, no mínimo, durante a vigência da bolsa;

d) Não estar no último ano do curso (deverá estar matriculado no II semestre/2003), com exceção dos alunos que solicitarem renovação de bolsa;

e) Possuir média (fornecida pela Divisão de Registros Acadêmicos) de aproveitamento superior ou igual a 7,0 (sete);

f) Dispor de 20 (vinte) horas semanais para o trabalho de pesquisa;

g) Não receber bolsa de pesquisa, extensão, monitoria e de trabalho da FURB, ou de outro órgão financiador (durante a vigência da pesquisa);

h) Não ter recebido, por mais de três anos, bolsa do PIBIC/CNPq e/ou PIPe/FURB;

i) Não ter concluído nenhum outro curso de graduação (alunos que estão cursando 2a. graduação concorrerão apenas às bolsas do PIPe/FURB);

j) Não estar inadimplente com a DADP;

k) Apresentar documentação exigida neste edital, conforme o item 6;

l) Ter no máximo 23 anos até 31/07 para o ingresso no Programa (alunos novos – o limite de idade não é considerado para os alunos em processo de renovação).
RENOVAÇÕES: O Bolsista terá direito a somente duas renovações no programa. Ao pedido de renovação é necessário encaminhar o relatório com atividades desenvolvidas até a data da apresentação da proposta, sem identificar o orientador e o bolsista.

Obs.: A renovação é do bolsista e não do projeto (o bolsista poderá efetuar, no máximo, dois pedidos de renovação).

7. PROJETO:

a) Ser associado a projeto institucional, de grupos de pesquisa e cadastrados no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq e ter mérito técnico-científico. Os projetos já aprovados quanto ao mérito no CNPq não precisarão ser analisados quanto a esse aspecto.

b) O projeto de pesquisa ao qual o bolsista estará vinculado deverá ter aprovação do Comitê de Ética da instituição, para as pesquisas que envolvam seres humanos ou animais, e apresentar o Certificado de Qualidade em Biossegurança quando envolver produtos transgênicos, conforme Decreto 1.752/95.

c) O plano de trabalho do bolsista deverá estar vinculado a um projeto constante das linhas de pesquisa da instituição, devendo demonstrar que o bolsista terá acesso a métodos e processos científicos e apresentar um cronograma de atividades por um período de 12 (doze) meses.

8. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO
Orientador:

a) Projeto de Pesquisa (obedecer as “diretrizes para elaboração da proposta de pesquisa” disponíveis na DADP) em uma via, devidamente encadernada, conforme “item 9”;

b) Curriculum vitae (modelo CNPq – Plataforma Lattes – última versão) IMPRESSO NO MODELO COMPLETO;

c) Carta de apresentação do bolsista, devidamente assinada pelo orientador (constando a experiência anterior, identificação com o projeto, dinamismo do bolsista, esforço, interesse, responsabilidade);

d) Ficha de inscrição com PARECER favorável da CAP e atendimento à Resolução 52/97.

Obs.: Não serão aceitos projetos incompletos, inscrições fora do prazo e sem PARECER FAVORÁVEL do Departamento/Instituto.

Bolsista:

a) Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF;

b) Histórico Escolar com média geral (Original);

c) Fotocópia do Resumo de Matrícula.

9. NORMAS PARA ENCADERNAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA
O Projeto de Pesquisa deverá ser encadernado em duas partes:

Na 1a. encadernação deverão constar:

a) Ficha de inscrição do projeto;

b) Curriculum vitae (modelo CNPq – Plataforma Lattes – última versão) IMPRESSO NO MODELO COMPLETO);

c) Carta de apresentação do bolsista;

d) Fotocópia da carteira de identidade e CPF do bolsista;

e) Histórico escolar do bolsista, contendo a média geral;

f) Fotocópia do resumo de matrícula do bolsista.

Na 2a. encadernação deverá constar:

a) Projeto de Pesquisa.

Obs.: na capa do projeto deverá constar apenas  a Grande Área de Conhecimento e Título do Projeto  (não identificar nome do orientador e bolsista).

Obs.: Ao pedido de renovação é necessário encaminhar o relatório com atividades desenvolvidas até a data da apresentação do projeto, sem identificar o orientador e o bolsista.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO/CLASSIFICAÇÃO
a) Cada projeto de pesquisa será pré-avaliado por dois professores Membros da Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB (Comitê Local), de acordo com a grande área: Ciências Humanas e Sociais, Ciências da Vida e Ciências Exatas e da Terra;

b) Cada projeto de pesquisa será avaliado por um membro do Comitê Externo/Pesquisadores1 do CNPq e por dois professores Membros da Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa da FURB, de acordo com a grande área: Ciências Humanas e Sociais, Ciências da Vida e Ciências Exatas e da Terra;

c) No caso das renovações, os Membros da Comissão de Pesquisa avaliarão também o Relatório Parcial da pesquisa realizada;

d) O orientador será avaliado através do Currículo Lattes/CNPq, e o bolsista através do Histórico Escolar;

e) Através da avaliação do projeto, do currículo do orientador e do histórico escolar do bolsista, cada proposta obterá uma média. Essa média será parâmetro para a classificação das propostas;

f) Com exceção dos projetos que não atendam ao edital, todos os projetos devem ser avaliados pelo Comitê Externo. Os projetos melhores classificados serão encaminhados aos Membros do Comitê Externo do CNPq, que definirão os 35 projetos a serem contemplados com bolsas do PIBIC/CNPq. Dentre os demais projetos classificados, serão contemplados com bolsas do PIPe/FURB os 100 de maior média final.;

g) As bolsas serão distribuídas proporcionalmente aos projetos qualificados nas três grandes áreas do conhecimento: Ciências Exatas e da Terra, Ciências Humanas e Sociais e Ciências da Vida.

11.  FORMA DE PAGAMENTO DO PIBIC/CNPq e DO PIPe/FURB
a) PIBIC/CNPq: através de depósito bancário, efetuado pelo CNPq, no Banco do Brasil, sendo que o primeiro pagamento deverá ser retirado na agência;

b) PIPe/FURB: através de bônus a ser retirado na DADP no 1o. dia útil subseqüente ao mês trabalhado. Com o bônus em mãos o bolsista dirigi-se à Tesouraria/FURB, para descontar o bônus da(s) mensalidade(s) em atraso, ou ainda, caso a mensalidade esteja em dia, o pagamento será efetuado em espécie.

12. ACOMPANHAMENTO/AVALIAÇÃO
a) O orientador e o bolsista deverão acompanhar a tramitação da proposta de pesquisa até a chegada da mesma à DADP, no dia 17/05/2002;

b) No dia 01/03/2003 deverá ser entregue um Relatório Parcial, conforme as diretrizes fornecidas pela DADP. Este será avaliado pela Comissão de Avaliação de Projetos e Relatórios de Pesquisa. Caso o relatório não seja entregue nesta data, a bolsa será automaticamente suspensa;

f) No dia 31/08/2003 deverá ser entregue um Relatório Final, em uma via, não encadernada. É necessário anexar, um resumo e um artigo científico, conforme diretrizes fornecidas pela DADP,

g) O bolsista deve, obrigatoriamente, apresentar os resultados de sua pesquisa, no Seminário de Iniciação Científica, no ano de 2003, acompanhado do seu orientador.

Obs.: A substituição do bolsista poderá ser solicitada pelo orientador, desde que acompanhada de justificativa e indicação do novo bolsista, com a respectiva documentação.

13.  COORDENAÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO: Compete à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPEP, através da Divisão de Apoio e Desenvolvimento da Pesquisa.

Blumenau, 04 de março de 2002.

Prof. Ivo Marcos Theis

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

